
VÁ 1kfl TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANA 

RESOLUCÂO N9 64/83 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTA:flfl DO 

p.iiÂ, usando da atribuição que lhe confere 

o art. 151 do REGIMENTO INTERNO, resolve ex 

pedir a seguinte resolução 

Art. 19 - Fica reativada a revista 1WLr2yjA EIÜAL 

ôrgão oficial de divulgação do Triiunal Regional Eluito'a1 

do Panná a qual funcionará em dependências do TRE/PR. 

Art. 29 - A revista será administrada pelo: Conselito 

de Coordenação e Pesquisa, com o auxílio do Conselho de Su 

pçrvisão Editorial. 

Parágrafo único - 3s Conselhos serão compostos 	por 

04 (quatro) e 33 (três) membros, respectivanente, designas 

em sessão pelo Tribunal Regional Edeitoral, nediante indica 

ção do Diretor Geral, dentre os funcionários do Quadro Per 

manente ou, em caráter provis6r.to, à disposição deste órgão. 

Art. 39 - Dentre os membros do Conselho de Coordenação 

e Pesquisa, dois assumirão as fun95E3s de Coordenador-respon-

sével e Sectário da REVIST7. PARANA ELEITORAL. 

§ 19 - O Coordenador-responsável dirigirá as reu 

niôes deliberativas e periódicas dos Conselhos. 

§ 29 - Caberá ao Secretário da Revista despiupenhar 

as atribuiç6es que o Coordenador-responsável lhe conferir. 



Art. 49 - Compete ao Conselho de Coordenação e Pesquí 

sa, coordenar e executar os trabalhos de pesquisa, redação 

e revisão das matarias, bem como encaminhar aos membros do 

Tribunal, para apreciação, os textos de colaboradores suge-

ridos para publicação. 

Art. 59 - Compete ao Conselho de Sunervisão Editorial 

acompanhar e proporcionar a execução, por todos os neins ao 

seu alcance, dos trabalhos de ir.'pressão da revista, v.drifi-

oando o sou acai*mento final. 

Art. 69 - As ativj&icjr; dos jjyibros 	Co:i i:i de 

Coordenação e Petqui3a o do ;;upUrviso E(iorial sruc exer 

ciclos sem contraprestação remuneratc5ria. 

Art. 79 - Possibilitará a Revista PARANÁ ELLITOTçAL 

wempre que possível, o interc&nhio com os demais Triounais 

Rertionais, a Magistratura 313 r,rLral, o Ministério PÜDL.ico,os 

cursos superiores de Direito, inclusive a nível ce Mestrado 

e Doutorado, a fim de obter inforrnac6es e dados sobre o Di 

reito Eleitoral. 

Art. 89 - A Revista circulará em todo o território na 

cional, sendo em caráter obrigah5rio a sua clisttbLmicão aos 

Tribunais Regionais e Z')nas Eleitorais do Estado do Paran 

bem como aos órgãos do Poder Legislativo e às 3ibliotecas 

Públicas, se assim o permitir a tiractam. 

Parágrafo único - De cada número da revista, será re 

servado 1% (hum por cento) para incorporar o acervo da Ri 
blioteca, no Tribunal Ragional Eleitoral cio Paraná. 

Art. 99 - A Revista, a ser composta em um só tomo, te 

rã duas ediçôes anuais, correspondentes a cada semestre,per 

mitindo-se excepcionalmente a publicaço, a título qratuito 

e em separata, de trabalhos soDre rnat•ria de alto interesse 

do Tribunal que, por sua natureza e vlum 3, fl30 devam cons-
tar de edição habitual, 



TRIBUNAL REGON4L ELEITORAL DO PARANÁ 

Art. 10 - Constará no expediente da Revista, em desta 

que que, os conceitos ou interpretaç6es contidos nos traba-

lhes assinados; são da exclusiva responsabilidade do autor. 

Paragrafo único As matérias serão recebidas sonpre 

a título gratuito pela Revista. 

Art. 11 - Os serviços prestados i Revista pelos fun 

cionários deste Tribunal, ser3o corisidrados re1cvantei e 

passarão a constar dos seus assentamentos uncionais. 

Art. 12 - E:3ta Resolu'2ã0 eiitrafl em vigor na 1ata da 

sua pu1icac5o. 

Sessão do dia 23 de actosto Ll.e 1.983. 

SZCZEPAU MAXIt4ILINO STAS lAR 
	

Pnsitktnte 

DARCY NASSER DE MELO 

MOACIj1 GUIMASÃES 

CUINOEL MOMTENEC-R0 COBDEIRO 

MIIJTON LUI Z PEREIRA 

NARIO MONTANHA TEXXEIRA 

CLEEBTTWGO SC}IIAVON PUPPI 

JAIR BOLZANI 	 Procurador± Region&1 tleitoral 



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

Estado do Paranó 

GABINETE 

DIR€T&°GERA( 	REPRESENTAÇÃO N9 08/83 

REPRESENTANTE — DIRETOR GERAL DA SECRETARIA 

REPRESENTADO — EXC IÇSSLC S1HOR PRF.SI!T1t D) TRIBUNAL 

5EL0R PiESIDEHTE 

Oart. 131 do viqente ter.aw2nto 

Interno deste Tribunal d1-r3e 

O ¶FriCmnal !ar pzszruiar u 

"Boletim fleitoral" xue &ivulnrará os seu.%L asór-

&os, resoinçaes e iteivais atas, en cozo qual — 

quer outra ;aat&ia de interesse eleitoral. - 

Diante da exig&ncia rarj 4-nr2:ftal 

refcrida, oum como em faca cM necessidade de fazer co 

nnecer os trabalhos da Justiça Eleitoral desta stado, 

atravês da publicaçao de seus atos, de sua jurisprudn 

cia, dos pareceres 'Ja cbwta Procuradoria Regioral Elel. 

toral, representarnoe a Vossa Excelência no sentico de 

que suja reativada 2 BEVIST PARANÂ ELEITORAL, como 

6rao oficial de divu1gaco do Tribunal Regional hei-

toral do Paraná. 

Por outro lado, dada a inexis-

tncia de dotação orçamentária própria para a inpreso 

do referido "Boletim", 	tendo em vista a disposição do 

Senhor Presidente ão Trthunl de Contas do Estado de, 

em tese, autorizar a materialização ria ouolicaco refe 

rid& sem ôaus para este Tribunal, represento, ainda, a 

Vossa Excelência, no sentido de que se oficie aquele 

órgao público consultando sobre a possibilidade de um 

lnip.S MerReoTRE, 



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

Estado do Paraná 

GABINETE 
DO 

DIRETOR GERAL 

convênio entre esta Corte Judicial e aquele 6rgo do 

Executivo do Estado, para a concretização doi exigido 

pelo art. 151 do Regimento Interno do Tribunal Regio 

nal Eleitoral. 

É o rTue de momento me caue 

propor a Vossa Excei&wia, 

Curitiba, 22 de agocto 	i'333 

I VA:M GRADOWS K 1 

Diretor Geral 

lmpS,MetRep TRE.ftR 



si 	TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

RESOLIJCÃO H 9 64/83 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DO 

FARANÃ, cumprindo o disposto rio artigo 151 

do REGIMENTO INTERNO, resolve expedir a se 

guinte resoluçao: 

Art. 19 - Fica reativaúa a revista PARANÁ ELEITORAL, 

õraão oficial de divulgarão do Tribunal Reqional Eleitoral 

do Paraná, a c'ual funcionará em dependências do TRE/PR. 

Art. 29 - A revista será administrada nelo: Conselho 

de Coordehacio e escrnisa, com o auxílio do Çonselho de Su 

oervisão Editorial. 

Parágrafo finico - Os Conselhos sero compostos 	por 

04 (nuatro) e 03 (três) membros, respectivainente, designa-

dos em sessão pelo Tribunal Regional. Eleitoral, mediante 

indicação do Diretor Geral., dentre os funcionários do Ou-

dro Pennanenteou, em caráter nrovisório, á disposicão des 

te órgão. 

Art. 39 - Dentre os membros do Conselho de Coordena-

cão e Pesquisa, dois assumirão as funcbes de Coordenador - 

responsável e Secretario da REVISTA PARANÁ ELEITORAL. 

§ 19 - O Coordenador-responsável dirinirá as reu 

niões deliberativas e periódicas dos Conselhos. 

§ 2 - Caberá ao Secretário da Revista desempenha 

as atribuições 'me o Coorrlenador-rpsnonsável lhe conferir. 

h S Met fle mi - 
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	TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

Art. 49 - Compete ao Conselho de Coordenação e Pesqui 

sa, coordenar e executar os trabalhos de pesquisa, redação 

e revisão das matárias, bem como encaminhar aos membros do 

Tribunal, para apreciação, os textos de colaboradores suge-

ridos para publicação. 

Art. 59 - Compete ao Conselho de Supervisão Editorial 

acompanhar e proporcionar a execução 1  por todos os meios ao 

seu alcance, dos trabalhos de impressão da revista, verifi-

cando o seu acabamento final. 

Art. 9 -. As atividades dos membros dos Conselhos de 

Coordenação e Pesquisa e de Supervisão Editorial serão exer 

cidos sem contraprestEçao remuneratória. 

Art. 79 - possibilitará a Revista PARANÁ ELEITORAL 7 

sempre que possível, o intercâmbio com os demais Tribunais 

Regionais, a Magistratura em geral, o Ministério público,os 

cursos superiores de Direito, inclusive a nível de Mestrado 

e Doutorado, a fim de obter informações e dados sobre o Di 

reito Eleitoral. 

Art. 89 - A Revista circulará em todo o território na 

cional, sendo em caráter obrigatório a sua distribuição aos 

Tribunais Regionais e Zonas Eleitorais do Estado do Paraná, 

bem como aos órgãos do Poder Legislativo e às Bibliotecas 

PGblicas, se assim o permitir a tiragem. 

Parágrafo único -- De cada numero da revista, será re 

senado 1% (hum por cento) para incorporar o acervo da 81 

blioteca, no Tribunal Regional Eleitoral do Paraná. 

em um só tomo, te 

cada semestre,per 

a título gratuito 

de alto interesse 

, não devam cons- 

Art. 99 - A Revista, a ser composta 

rá duas edições anuais, correspondentes a 

mitindo-se excepcionalmente a publicação, 

e em separata, de trabalhos sobre matéria 

do Tribunal que, por sua natureza e volum 

.tar de edição hSbitual. 



TRIBUNAL REGIONAL ELEITQRL CiO PARANA 

Mt. 10 - Constará no expediente da Revista, em desta 

que que, os conceitos ou interpretações contidos nos traba-

lhos assinados, são da exclusiva responsabilidade do autor. 

Parágrafo único - As rnatrian serão recebidas sempre 

a titulo gratuito pela Revista. 

Art. li — Os serviços prestadas á Revista pelos fun 

cionários deste Tribunal, serão considerados relevantes e 

passarão a constar dos seus assentamentos funcionais. 

Art. 12 - Esta Resolução entrará em vigor na data da 

sua publicação. 

Sessão do dia 23 de agosto de 1.983. 

SZCZEPAN MAXiM:[rIANo STASIAI< 
	

Presidente 

DARCY NASSER DE MELO 

MOACIR GUIMAPÂES 

GUINÕEL MONTENEGRO CORDEIRO 

HILTON Linz PEREIRA 

MÁRIO MONTANHA TEIXEIRA 

CLEMENTINa SCHIAVON PUPPI 

.JAIR BOLZANI 	 Procurador Regional Eleitoral 
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